
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
DOCUMENTAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 
 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO
 
 
 
 

 
Em cumprimento ao despacho do Diretor Legislativo, por ordem do Senhor Presidente,
procede-se nesta data ao arquivamento do Projeto de Lei nº 0050/2025, o qual
"Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a isentar os Municípios com Índice
de Desenvolvimento Humano - IDH abaixo de 0,700 da contrapartida em convênios de
profundo interesse social e/ou caráter estimulante ao desenvolvimento humano
firmados com o Poder Executivo Estadual", por ter recebido parecer contrário na
Comissão de Constituição e Justiça .
 
 

                                         Florianópolis, 1º de outubro de 2025.
 

                                                    Maria Ivonete Lessa
                                           Coordenadora de Documentação
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